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Autógrafo nº 24.922

Projeto de lei nº 287, de 1996

Autor: Deputado Jamil Murad - PCdoB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma universidade, com sede e foro na Zona Leste do Município de São Paulo.

Artigo 2° – A universidade de que trata esta lei será pública e gratuita, terá caráter democrático e abrangente e privilegiará a criação de cursos nas áreas das ciências exatas, humanas e biológicas, no período noturno, em horários compatíveis com o estudante trabalhador.

Parágrafo único – Também serão criados cursos para a comunidade, voltados para o atendimento da demanda social da região, visando à formação, à atualização e à integração social.

Artigo 3( – O acesso à universidade aqui referida fica reservado aos estudantes que cursaram o ensino fundamental e médio, majoritariamente, em escolas da rede pública de ensino e em cursos supletivos.

Artigo 4° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de verbas próprias, consignadas no orçamento.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9 de fevereiro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



  _________________________________,                          1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



  _________________________________,                          2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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